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0. PARECER 24/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
20 de março de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 12/2018, do Executivo Municipal.   
ALTERA VENCIMENTOS E SALÁRIOS BÁSICOS DO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 13/2018, o apenso Projeto de Lei dispõe sobre a elevação dos salários do quadro de servidores municipais, a partir de 1º de março de 2018, extensivo ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE e aos aposentados e pensionistas.

Os servidores públicos municipais de Marechal Cândido Rondon, cuja data base é o mês de março, também vivem esse momento, onde se discutem perdas, reivindicam-se melhorias trabalhistas e melhores condições de trabalho para todos os servidores.

A Mensagem ressalta que os gestores municipais, responsáveis atuais pela administração dos recursos humanos, materiais e financeiros, na responsabilidade outorgada pela população rondonense, possuem o compromisso e a responsabilidade de apresentar a elevação salarial aos servidores públicos de Marechal Cândido Rondon.

A partir destas questões apresentadas, após efetuar reuniões com a equipe técnica, conclui-se que:
a)	A elevação salarial possível para esse momento, será de 2,06% (dois vírgula zero seis por cento), do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, de janeiro de 2017 à dezembro de 2017;
[bookmark: _GoBack]b)	Em relação aos servidores que mesmo após a concessão da elevação, ficarão com seu salário base (vencimento) abaixo do salário mínimo nacional, será realizada equiparação à este independentemente dos adicionais por eles percebidos, a teor do que dispõe o Art.  7º, inciso VII, c/c Art. 39, § 3º, da Constituição Federal de 1988, por se tratar de direito social constitucionalmente garantido.

Informa, ainda que, além da elevação previsto nesta Lei, fica concedida a reposição salarial no percentual 3,8476% (três inteiros e oito mil, quatrocentos e setenta e seis décimos de milésimo por cento), aos servidores ocupantes do cargo efetivo de Agente Educacional, integrantes do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, se deve para que o mesmo seja equiparado ao piso nacional do cargo de Professor, que é do valor de R$ 2.455,35 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), conforme Lei Federal.

Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 20 de março de 2018.
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